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職能分類

Classificação

funcional

經濟分類

Classificação

económica

開支項目

Designação da despesa

金額

（澳門幣）

Importância

(patacas)

1-02-1 05-03-00-00-99 其他

Outras

10,000 

05-04-00-00 雜項

Diversas

5-02-0 05-04-00-00-01 退休基金會——退休及撫卹制度（僱主方）

F. Pensões — Reg. Apos. e Sobrev. (parte patronal)

9,550,000 

5-02-0 05-04-00-00-02 退休基金會——公積金制度（僱主方）

F. Pensões — Reg. Previdência (parte patronal)

4,800,000 

5-02-0 05-04-00-00-03 社會保障基金（僱主實體之負擔）

F.S.S. (enc. entidade patronal)

52,000 

1-02-1 05-04-00-00-10 經法律許可之機密開支

Despesas confidenciais permitidas por lei

600,000 

1-02-1 05-04-00-00-90 備用撥款

Dotação provisional

4,000,000 

1-02-1 05-04-00-00-91 兌換差額及銀行轉帳

Diferença cambial e transferência bancária

50,000 

資本開支

Despesas de capital

5,250,000 

07-00-00-00 投資

Investimentos

5,250,000 

1-02-1 07-09-00-00 運輸物料

Material de transporte

1,600,000 

1-02-1 07-10-00-00 機械及設備

Maquinaria e equipamento

3,650,000 

總開支

Total das despesas

207,230,000 

Gabinete do Procurador, aos 5 de Fevereiro de 2008. — O 
Procurador, Ho Chio Meng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 46/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento do Serviço 
Público de Parques de Estacionamento, aprovado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 35/2003, o Chefe do Executivo manda:

1. A tarifa devida pela utilização de lugares e parques de esta-
cionamento providos de parquímetros destinados a automóveis 
pesados é de $5,00 (cinco patacas) por cada hora.

2. Os períodos máximos de estacionamento permitidos nos 
lugares e parques referidos no número anterior são de duas e de 
cinco horas.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Fevereiro de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

二零零八年二月五日於檢察長辦公室

檢察長 何超明

第 46/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第35/2003號行政法規核准的《公共泊車服務規

章》第二十條第五款的規定，作出本批示。

一、設有泊車收費錶的重型汽車泊車位及泊車處每小時的

收費為$5.00（澳門幣伍元）。

二、上款所述泊車位及泊車處准許停泊的最長時間為兩小

時和五小時。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零零八年二月十三日

行政長官 何厚鏵




